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Tipifica como crime a conduta de quem, nas dependências das 
instituições da rede municipal, estadual e federal de ensino, adote, 
divulgue, realize, ou organize política de ensino, currículo escolar, 
disciplina obrigatório, complementar ou facultativa, ou ainda atividades 
culturais que tenham como conteúdo a ideologia de gênero. 
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APENSE-SE À(AO) PL-3235/2015.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para tipificar como crime a conduta de quem, nas dependências 

das instituições da rede municipal, estadual e federal de ensino, adote, divulgue, 

realize, ou organize política de ensino, currículo escolar, disciplina obrigatório, 

complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que tenham como conteúdo 

a ideologia de gênero. 

Art. 2o O art. 246 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 246. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem, nas dependências 

das instituições da rede municipal, estadual e federal de ensino, adote, 

divulgue, realize, ou organize política de ensino, currículo escolar, 

disciplina obrigatório, complementar ou facultativa, ou ainda atividades 

culturais que tenham como conteúdo a ideologia de gênero. ” (NR) 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo altera o Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar como crime a 

conduta de quem, nas dependências das instituições da rede municipal, estadual e 

federal de ensino, adote, divulgue, realize, ou organize política de ensino, currículo 

escolar, disciplina obrigatório, complementar ou facultativa, ou ainda atividades 

culturais que tenham como conteúdo a ideologia de gênero. 

A sociedade brasileira não pode permitir que crianças sejam 

submetidas ao movimento que visa promover a igualdade de gênero com o 

entendimento adotado por seus defensores, mesmo quando seus pais sejam 

contrários. Ressalta-se que não se está querendo criminalizar o movimento, tendo em 

vista se legítimo sob a ótica da pluralidade de pensado garantida pelo Constituição, 

mas sim, criminalizar o uso do sistema de ensino para incutir a força tal ideologia em 

nossas crianças.  
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Amparado nesses argumentos, conto com o apoio dos nobres pares 

para aprovar esta medida que contribuirá para a proteção de nossos pequenos 

brasileiros contra o desequilíbrio no processo natural de mudanças de conceitos e 

ideais da sociedade.  

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2020. 

Deputado LÉO MOTTA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Abandono intelectual  
Art. 246. Deixar, sem justa causa, prover à instrução primária de filho em idade 

escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 

 

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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